
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 078/19 

(Dispõe sobre a outorga de Título de "Cidadão 
Mogiano" e dá outras providências). 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU, NOS 
• • 

TERMOS DO INCISO IV DO ARTIGO 66, DA LEI ORGANICA DO 
MUNICÍPIO, DE 05 DE ABRIL DE 1.990, PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Fica outorgado o Título Honorífico de "Cidadão Mogiano" 
ao Professor e Historiador Jurandyr Ferraz de Campos, em face dos relevantes serviços 
prestados ao Município de Mogi das Cruzes. 

Art. 2º - O Título Honorífico de que trata este Decreto Legislativo será 
entregue em Sessão Solene especialmente convocada pela Presidência, na Câmara 
Municipal de Mogi das Cruzes ou em outro local designado. 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão à conta das dotações próprias e consignadas no orçamento atribuído 
à Câmara Municipal de Mogi das Cruzes. 

Art. 4° - j:.s.te- cre o · ]ativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. / 

r.ÁllINETE DA PRESIDÊN A DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MOGI DAS q!{ÜzES, cm 27 de junho de 2019. 45 º a Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. ( 

\ 

O SADAO SAKAI 
residente d.~ara. 

SECRETA 
DE MOGJ DAS CRUZES, e 
Mogi das Cruzes. 

IVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
20 9. 458º da Fw1dação da Cidade de -------

,-eral Legislativo 

(AUTORIA DO PROJETO:- VEREADORES PEDRO HIDEKI KOMlJRA e 
EDSON SANTOS). 
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